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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE MAGALHÃES BARATA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 20220506 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES BARATA, inscrito no CNPJ nº 05.171.947/0001-89, 

com sede à Rua Lauro Sodré, s/nº - Centro – CEP: 68.722-000, Magalhães Barata-PA, por intermédio 

de seu representante, Sra. Marlene da Silva Borges, brasileira, portadora do CPF/MF nº 128.295.442-

34, residente e domiciliada na Cidade de Magalhães Barata, Estado do Pará e de outro lado as 

empresas: B. N. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 13.875.702/0001-

60; MEGA DISTRIBEM LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 44.931.840/0001-43 e R. P. S. DE 

OLEIVEIRA EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 41.288.529/0001-30, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 014/2022, 

publicada no 18/11/2022, processo administrativo nº 150922-001, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE MAGALHÃES BARATA/PA, nas 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, para o período de 12 (doze) meses especificado 

no Termo de Referência, anexo ao edital de Pregão Eletrônico SRP nº 014/2022-PMMB, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) proposta 

(s) são as que seguem:  

Empresa: B. N. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (CNPJ Nº 13.875.702/0001-60) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
 VALOR 

UNIT  
 TOTAL  

2 
DATA SHOW 2700 LUMES COMPATIVEL COM PADRAO 
VGA E HDTV  

UNIDADE  19 R$ 1.077,00 R$ 20.463,00  

5 
FOTOCONDUTOR IMPRESSORA BROTHER DR 420, DR 
410, DR450, Especificação : PARA SER REUTILIZADO NOS 
TENERS TN420, TN410, TN450, 

UNIDADE  51  R$ 69,50   R$ 3.544,50  
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6 

FOTOCONDUTOR IMPRESSORA BROTHER DR2340 DR 
2370 DR660, Especificação : DR2340 utilizado no cartucho de 
toner Brother TN-2370 que é compatível com os seguintes 
equipamentos: HL-L2320D 2320D HL-L2320, HL-L2360DW 
2360DW HL-L2360, DCP-L2520DW DCP-L2520 2520DW, 
DCP-L2540DW DCP-L2540 2540DW, MFC-L2740DW MFC-
L2740 2740DW, MFC-L2720DW MFC-L2720 2720DW, MFC-
L2700DW MFC-L2700 2700DW 

UNIDADE  35  R$ 90,50   R$ 3.167,50  

7 FOTOCUNDUTOR DR 3430  UNIDADE  22  R$ 123,00   R$ 2.706,00  

8 FRAGMENTADOR DE PAPEL AUTOMATICO 100X220V  UNIDADE  36  R$   569,00   R$    20.484,00  

9 

HD EXTERNO PORTÁTIL 1TB USB 3.0 CONEXÕES: USB 
3.0/2.0 Especificação : HD EXTERNO PORTÁTIL 1TB USB 
3.0 Conexões: USB 3.0/2.0. Capacidade de Armazenamento: 
1TB. Velocidade de Transferência de Dados: USB3.0=4.8 
Gbp/s 10x superior a USB 2.0. Velocidade de Rotação:5400 
RPM Requisitos do Sistema: WIN 7 e superior. Alimentação: 
USB. Dimensões Aproximadas (A X L X P): 2,69 X 8,4 X 
15,16 cm. Conteúdo Da Embalagem: 01 discos Externo 
portátil 01 Cabo USB 01 Guias rápido de instalação. De 
qualidade igual ou superior à marca SEGATE. 

UNIDADE  25  R$   317,00   R$      7.925,00  

10 

HD EXTERNO PORTÁTIL 2TB USB 3.0 CONEXÕES: USB 
3.0/2.0 Especificação : HD EXTERNO PORTÁTIL 2TB USB 
3.0 Conexões: USB 3.0/2.0. Capacidade de Armazenamento: 
1TB. Velocidade de Transferência de Dados: USB3.0=4.8 
Gbp/s 10x superior a USB 2.0. Velocidade de Rotação:5400 
RPM Requisitos do Sistema: WIN 7 e superior. Alimentação: 
USB. Dimensões Aproximadas (A X L X P): 2,69 X 8,4 X 
15,16 cm. Conteúdo Da Embalagem: 01 discos Externo 
portátil 01 Cabo USB 01 Guias rápido de instalação. De 
qualidade igual ou superior à marca SEGATE. 

UNIDADE  22  R$   500,00   R$      11.000,00  

12 

"IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA Especificação : "IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA, Display 
Touchscreen colorido, Interface USB, Compartilhamento 
através da rede Ethernet Gigabit integrada, Impressão e 
digitalização através dos dispositivos móveis, Impressão 
duplex, Funções de impressão segura, Velocidade da 
impressão 40 ppm, 512 MB de memória, Processador 800 
MHz, ADF para 70 folhas, Bandeja de papel para 250 
folhas,Ciclo mensal máximo de impressão até 50.000 
páginas, Impressão: Laser Eletrofotográfico,Funções: 
Impressão, cópia e digitalização, Velocidade do Processador: 
800 MHz, Capacidade de Memória: 512 MB, Conexão: Rede 
Ethernet embutida e USB 2.0 de alta velocidade, com Acesso 
Remoto, Velocidade de Impressão A4: 40 páginas por 
minuto, Velocidade de Impressão Carta: 42 páginas por 
minuto, Resolução: Até 1200 x 1200 dpi,Impressão Duplex, 
Digitaliza Para: E-mail, Imagem, Arquivo, OCR, FTP, Servidor 
SSH (SFTP), USB, SharePoint, Nuvem (web connect), 
Servidor de e-mail (requer suporte SMTP/POP3) e Pasta de 
rede (só Windows) CIFS, Formatos dos Arquivos: JPEG, PDF 
Single-page/Multi-page (PDF seguro, PDF pesquisável, 
PDF/A), TIFF Single-page/Mul. 

UNIDADE  18 R$ 4.625,00   R$     83.250,00  

13 LIMPA CONTATO ELETRICO SPRAY  UNIDADE  44  R$    15,00   R$        660,00  

14 
MICROFONE DE LAPELA SEM FIO SIMILAR SONY UWP-
D11  

UNIDADE  21  R$  773,00   R$     16.233,00  

15 
MICROFONE RODE VIDEOMICRO COMPACTO 
CAMERAS/FILMADORAS  

UNIDADE  18  R$  494,00   R$       8.892,00  

16 MICROFONE SEM FIO UH-08MM  UNIDADE  18  R$   564,00   R$     10.152,00  

17 
MINI RACK DE PAREDE 19X3US X 330MM 
DESMONTAVEL  

UNIDADE  31  R$   685,00   R$      21.235,00  

18 MONITOR 21,5" LED  UNIDADE  63  R$   681,00   R$     42.903,00  
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20 MOUSE PAD COM O APOIO DE PUNHO EM GEL  UNIDADE  102  R$     21,02   R$       2.144,04  

21 

"NOBREAK Especificação : "NOBREAK *Microprocessador: 
Sim *Estágios de regulação: 4 Estágios *Potência: 600VA 
*Rendimento/Autonomia: 25 min para 230VA de Potência 
Total *Indicador Luminoso de Rede: Sim *Conexões: Cabo e 
Tomadas *Requisitos do Sistema: 115, 127 e 220V 
*Voltagem: Bivolt.*Garantia: mínima de 12 (doze) meses." 

UNIDADE  112  R$   419,50   R$    46.984,00  

22 NOTEBOOK INTEL CORE I7 8GB 1TB TELA LED HD 15,6" UNIDADE  32 R$ 5.397,00   R$   172.704,00  

23 PEN DRIVER 16 GB  UNIDADE  47  R$    23,00   R$       1.081,00  

24 PENDRIVE 32GB USB 3.1/3.0/2.0  UNIDADE  42  R$    30,00   R$       1.260,00  

25 PROCESSADOR CORE I3  UNIDADE  19  R$   356,20   R$       6.767,80  

26 PROCESSADOR CORE I5  UNIDADE  17  R$   697,42   R$     11.856,14  

27 
PROCESSADOR CORE I7 Especificação : Processador core 
17-2.66ghz 

UNIDADE  21 R$ 1.080,30   R$     22.686,30  

28 PROCESSADOR INTEL CORE I3 SOCKET LGA 1151  UNIDADE  16  R$   425,00   R$     6.800,00  

29 PROCESSADOR LGA 1155 CELERON  UNIDADE  50  R$   207,90   R$     10.395,00  

30 PROCESSADOR LGA 1155 PENTIUM G2140  UNIDADE  45  R$   352,00   R$     15.840,00  

31 
ROTEADOR 4 PORTAS LAM10/100/1000MBPS 4 ANTENAS 
EXTERNASE 1 INTERNA, Especificação : PADRÃO 
WIRELLES 

UNIDADE  35  R$   219,50   R$       7.682,50  

32 

ROTEADOR WIRELESS 300MBPS, Especificação : 3 antenas 
MIMO removíveis (2Tx3R). 4 portas LAN 10/100 Mbps. 
Velocidade de 300 Mbps.Fonte de alimentação bivolt 
automática. 

UNIDADE  18  R$  207,00   R$     3.726,00  

33 

SCANNER Especificação : SCANNER com digitalização frente 
e verso em uma única leitura, com alta velocidade de 70 
imagens por minuto, o ciclo de trabalho diário é de 4.000 folhas 
por dia. Com esse Scanner ES 400 você pode digitalizar 
páginas dobradas, crachás e cartões de visita, folhas 
individuais entre outros, com gramatura de 27 a 413g/m². O 
painel de controle conta com 4 botões: detecção de 
alimentação dupla, modo de scaneamento lento, scan e parar. 
Com a integração simplificada e os controladores TWAIN. 
Fabricado para facilitar o seu dia-a-dia, você pode digitalizar 
apertando uma tecla, além de digitalizar diretamente para 
serviços de armazenamento como: DropBox, Evernote, 
GoogleDrive etc. 

UNIDADE  18 R$ 2.966,00   R$    53.388,00  

34 SWITCH 16 PORTAS DE 10-100MBPS  UNIDADE  18  R$   243,00   R$     4.374,00  

35 SWITCH 24 PORTAS 10-100-1000+2 SFP GERENCIAVEL  UNIDADE  25  R$   644,00   R$     16.100,00  

36 SWITCH 8 PORTAS DE 10-100MBPS  UNIDADE  19  R$   139,67   R$     2.653,73  

37 
TECLADO AMPLIADO E ADAPITADO, Especificação : 
Teclado Ampliado Baixa Visão E Adaptado Em Braille Para 
Cego 

UNIDADE  58  R$   93,00   R$      5.394,00  

38 
TELÃO PROJETOR COM TRIPÉ, Especificação : 100" 
(4:3)BORDA COR PRETA, PROJEÇÃO CXA 2,03X1,52 M, 
MODELO GTTM100 

UNIDADE  13  R$   899,50   R$     11.693,50  

39 
TRIPÉ PROFISSIONAL VIDEO K2 E SAARA 5KG CABEÇA 
HIDRAULICA  

UNIDADE  14  R$   549,50   R$       7.693,00  

40 BATERIA ALCALINA 9V PARA MICROFONE  UNIDADE  60  R$     15,50   R$          930,00  

41 CABO DE DADOS SATA  UNIDADE  61  R$       7,50   R$          457,50  

42 CABO DE FORÇA PC 1.5M  UNIDADE  62  R$     17,25   R$       1.069,50  

43 CABO DE FORÇA PC 1.5M 3X0,75  UNIDADE  20  R$    24,90   R$          498,00  

44 CABO DE REDE FURUKAWA CAT 06  UNIDADE  16  R$     60,90   R$          974,40  

45 
CABO DE REDE PAR TRANÇADO CAT06  CAIXA COM 
305M  

CAIXA    15  R$  277,00   R$     4.155,00  

46 
CABO DE REDE PAR TRANÇADO CAT5 E CAIXA COM 
305M  

UNIDADE  20  R$   180,00   R$     3.600,00  

47 
CABO USB PARA IMPRESSORAS, ESPECIFICAÇÃO : 
PARA IMPRESSORA PARALELA  

UNIDADE  63  R$     22,50   R$       1.417,50  

48 CABO VGA PARA PC'S  UNIDADE  61  R$    28,45   R$      1.735,45  
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49 

CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL C/ TN 410/420/450, 
Especificação : utilizado nos modelos: MFC-7360N MFC7360 
MFC-7360, DCP-7065DN DCP7065 DCP-7065, MFC7860DW 
MFC-7860DW MFC7860 MFC-7860, HL-2240 HL2240D HL-
2240D, HL-2270DW HL2270 HL-2270, HL-2130 HL2130, 
DCP7055 DCP-7055, MFC7460DN MFC-7460DN MFC7460 
MFC-7460, HL2230 HL-2230, HL2220, HL-2220, HL7060 HL-
7060, HL2132 HL-2132, HL2210 HL-2210, HL2250 HL-2250, 
DCP7066 DCP-7066 

UNIDADE  50  R$     74,00   R$       3.700,00  

50 CARTUCHO DE TONER TN-2370 ORIGINAL  UNIDADE  41  R$     73,00   R$      2.993,00  

51 CARTUCHO DE TONER TN-3332 TN-3382 ORIGINAL  UNIDADE  55  R$    92,00   R$       5.060,00  

52 CARTUCHO DE TONER TN-450 ORIGINAL  UNIDADE  34  R$   116,00   R$       3.944,00  

53 CILINDRO BROTHER DR420  UNIDADE  43  R$ 269,00   R$    11.567,00  

54 CILINDRO BROTHER TN2340/2370/660HL  UNIDADE  50  R$  260,00   R$     13.000,00  

55 
CILINDRO DR 420, DR410, DR450, Especificação : PARA 
USO NO TONER TN-410,TN-420,TN-450. TN-2370 

UNIDADE  50  R$    68,50   R$     3.425,00  

56 
CILINDRO DR2340, Especificação : PARA USO NO TONER 
TN 2340 TN 2370 

UNIDADE  32  R$   87,00   R$     2.784,00  

57 CONECTOR RJ45 CAT5 E PACOTE COM 100 UNIDADES  UNIDADE  16  R$     16,00   R$        256,00  

58 DISCO RIGIDO 1TB, 3,5 SATA 6GB/S 7.200 RPM  UNIDADE  42  R$  280,00   R$    11.760,00  

59 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS BIVOLT  UNIDADE  43  R$     25,00   R$      1.075,00  

60 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS PROFISSIONAIS  UNIDADE  76  R$     42,50   R$       3.230,00  

61 FONTE ALIMENTAÇÃO 350W BIVOLT 115V/230V(12V)  UNIDADE  46  R$     98,00   R$       4.508,00  

62 FONTE ATX 800W REAL GAMEMAX GM800  UNIDADE  33  R$   169,00   R$       5.577,00  

63 FONTE SATA ATX 400W 24 PINOS  UNIDADE  45  R$  125,00   R$       5.625,00  

64 FONTE SATA REAL ATX 500W  UNIDADE  106  R$   131,00   R$      13.886,00  

65 KIT 4 TINTAS COLORIDA UNIVERSAL CMYK 500ML UNIDADE  130  R$   193,00   R$      25.090,00  

66 KIT TINTA COLORIDA ORIGINAL L5190  KIT      100  R$  149,00   R$     14.900,00  

67 KIT TINTA COLORIDA ORIGINAL L395  KIT      87  R$   149,00   R$     12.963,00  

68 KIT TINTA COLORIDA ORIGINAL L4160  KIT      43  R$  149,00   R$       6.407,00  

69 KIT TINTA COLORIDA ORIGINAL L3150  KIT      82  R$   149,00   R$     12.218,00  

73 PLACA DE REDE PCI EXPRESS  UNIDADE  14  R$    90,00   R$       1.260,00  

74 PLACA DE SOM PCI EXPRESS  UNIDADE  14  R$  220,00   R$        3.080,00  

75 PLACA DE VIDEO AUS GEFORCE GTX 1050,  UNIDADE  13  R$  239,50   R$       3.113,50  

76 
PLACA DE VÍDEO GEFORCE GTX 1050 2GB DDR5 
128BITS-PH-GTX1050-2GB  

UNIDADE  25  R$   239,50   R$       5.987,50  

77 

PLACA DE VIDEO VGA NVIDIA ASSUS GEFORCE GTX 
1050 TI 4GB EXPEDITION GDDR5 Especificação : PLACA 
DE VIDEO VGA NVIDIA ASSUS GEFORCE GTX 1050 TI 
4GB EXPEDITION GDDR5, Especificação : PLACA DE 
VIDEO VGA NVIDIA ASSUS GEFORCE GTX 1050 Ti 4GB 
EXPEDITION GDDR5 

UNIDADE  14  R$   398,00   R$        5.572,00  

78 
PLACA DE VIDEO VGA NVIDIA GALAX GEFORCE GT 1030 
2GB DDR5 64BITS  

UNIDADE  21  R$   398,00   R$        8.358,00  

79 
PLACA DE VIDEO VGA NVIDIA GEFORCE GTX 1050 TI 
4GB EXPEDITION GDDR5  

UNIDADE  16  R$   425,00   R$       6.800,00  

80 

PLACA MAE COM SUPORT A PROCESSADOR 1155 DUAL 
CORE CELERON Especificação : PLACA MAE COM 
SUPORT A PROCESSADOR 1155 DUAL CORE CELERON 
SUPORTE DE MEMORIA DDR 31600, 1333, 1066 mhz 

UNIDADE  9  R$   282,99   R$       2.546,91  

81 

PLACA MAE COM SUPORT A PROCESSADOR 1155 INTEL 
PENTIUN, Especificação : PLACA MAE COM SUPORT A 
PROCESSADOR 1155 INTEL PENTIUN, SUPORTE DE 
MEMÓRIA DDR 31600, 1333, 1066 mhz 

UNIDADE  50  R$   282,99   R$      14.149,50  

82 PLACA MAE GA-B250M-GARMING 3  UNIDADE  50  R$   442,00   R$     22.100,00  
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83 

PLACA MÃE SOCKET LGA1151, Especificação : pacidade 
máxima suportada da memória RAM 32 GB Chipset Intel H110 
Socket Socket 1151,Skylake Slots de expansão 1 x PCI 
Express x16,2 x PCI Express x1 Processador Não Aplicações 
PC Tipo de memória RAM DDR4 Descrição LEIA COM 
ATENÇÃO TODO O ANÚNCIO ANTES DE FINALIZAR A 
COMPRA! - Suporte para processadores: Core i7 / Core i5 / 
Core i3 / Pentium / Celeron de 6º e 7º geração - Produto 
original, novo e lacrado - Com nota fiscal - Postagem rápida! 
No máximo no próximo dia útil - Garantia do fornecedor de 12 
meses Processador: Soquete 1151 - Intel Skylake Chipset: 
Intel® H110 Express Chipset Memória DDR 4: Suporta DDR4 
2133MHz 2 Soquetes UDIMM Dual Channel Até 32GB de 
memória Slots de Expansão: - 1 x slot PCI Express x16, em 
execução em x16 * (Todos os slots PCI Express estão em 
conformidade com o padrão PCI Express 3.0.) - 2 x slot PCI 
Express x1 * (Todos os slots PCI Express estão em 
conformidade com o padrão PCI Express 2.0.) Rede: Gigabit 
10/100/1000: Chip LAN PHY RTL 8111H (Gbe) Storage: Intel 
PCH SATA (6Gb/s): 4 conectores Áudio: Realtek ALC887 
Suporta o padrão Azalia 7.1 Canais USB 3.0: Total: 4 portas 2 
portas frontais 2 portas traseiras ( 1 porta via cabo opcional ) 
USB 2.0: Total 4 portas 4 portas frontais ( 2 via cabo opcional 
) Dispositivo de Alarme: Buzzer on board Painel Traseiro: 1 
porta PS/2 Teclado/Mouse 1 porta VGA 1 porta HDMI 1 porta 
RJ45 +2 portas USB 3.0 2 portas USB 2.0 3 conectores de 
áudio (Line-in, Line-out e Mic-in) Conectores On Board: S/P 
DIF out CPU fan (4 pinos) Chassis fan (3 pinos) Intel Front 
Panel (2 x 5 pinos) Azalia Analog Front Audio (2x 5 pinos) ATX 
(24 pinos) ATX 12V (4 pinos) Clear CMOS/RTC TPM/TCM ( 2 
x 10 pinos) USB 2.0 USB 3.0 Formato: uATX 22.6cm x 17.4cm 
BIOS: SPI 64Mb (AMI) Características Especiais: Todos os 
capacitores sólidos Itens inclusos: - Placa mãe - Espelho - 
Cabo SATA - CD de Instalação 

UNIDADE  43  R$   370,00   R$      15.910,00  

84 

TONER PRETO TN-3332 TN-3382, Especificação : 
DCP8112DN DCP-8112DN, HL5452DN HL-5452DN, 
HL5472DW HL-5472DW, DCP8152DN DCP-8152DN, 
MFC8512DN MFC-8512DN. 

UNIDADE  84  R$     56,00   R$      4.704,00  

85 

TONER REFIL PARA IMPRESSORA BROTHER 
UNIVERSAL, Especificação : Pó de toner, tipo tonalizador 
universal embalagem com bico dosador, produto novo lacrado 
e pronto e pronto para uso. Compatível para toner de Brother 
TN 330, TN350,TN360, 
TN410,TN420,TN450,TN550,TN520,TN580,TN620,TN650,T
N750,TN780, TN3332,TN3382, TN3392, TN1060,TN2340, 
TN2370, TN850, TN880, TN3442, TN3470, TN3472. Pacote 
contendo 1kg. Com garantia de 1 ano contra defeito de 
fabricação. 

UNIDADE  71  R$     90,00   R$       6.390,00  

88 NOTEBOOK INTEL CORE I5 8GB 1TB TELA LED HD 14"  UNIDADE  18 R$ 3.507,00   R$     63.126,00  

91 

MICROFONE SEM FIO, Especificação : Recepção true 
diversity com 2 antenas, conector XLR balanceado e PIO, 
potencia de transmissão de RF:LO power= lmW max/HI 
power=10mW Max. 

UNIDADE  10  R$   300,00   R$       3.000,00  

92 CONECTORES RJ 45 PACOTE C/10  PACOTE   22  R$     38,00   R$          836,00  

94 TECLADO Especificação : tipo slim preto, usb UNIDADE  320  R$     44,51   R$     14.243,20  

96 NOTEBOOK I3 1TB MEMÓRIA RAM 8GB DDR4  UNIDADE  2 R$ 4.100,00   R$     8.200,00  

99 ALICATE PARA CRIMPAR RJ11, RJ12 E RJ45  UNIDADE  6  R$     64,00   R$         384,00  

100 ALICATE PARA CRIPAR MULTITOC TC-210C RJ45  UNIDADE  10  R$   129,00   R$     1.290,00  

101 MEMORIA DDR2 4GB 800MHZ UNIDADE  10  R$   149,00   R$      1.490,00  

102 PLACA DE VIDEO NVIDIA GTX 750 TI 2GB  UNIDADE  5  R$  525,00   R$      2.625,00  

103 
COMPUTADOR COMPLETO MONITOR FULL HD 21.5 
Especificação : PROCESSADOR CORE I7, SSD DE 240GB, 
MEMÓRIA RAM DDR4 DE 16GB, MONITOR FULL HD 21.5 

UNIDADE  90 R$ 4.514,00   R$  406.260,00  
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104 KIT DE TECLADO E MOUSE SEM FIO UNIDADE  180  R$     81,00   R$    14.580,00  

105 SSD DE 240GB UNIDADE  120  R$   190,91   R$    22.909,20  

106 BATERIA DE 3V CR 2032 PARA COMPUTADOR UNIDADE  120  R$   232,00   R$     27.840,00  

107 TESTADOR DE CABO DE REDE RJ45 UNIDADE  36  R$     38,00   R$      1.368,00  

108 
CARTUCHO DE TONER COMPATIVEL COM BROTHER 
DCP L2540 DW 

UNIDADE  72  R$   103,00   R$      7.416,00  

109 DR COMPATIVEL COM BROTHER DCP L2540 DW UNIDADE  72  R$  127,00   R$       9.144,00  

110 CILINDRO COMPATIVEL COM BROTHER DCP L2540 DW UNIDADE  72  R$  124,00   R$        8.928,00  

111 PENDRIVE 64 GB USB UNIDADE  120  R$   38,02   R$       4.562,40  

112 KIT DE TINTA L3250 4 CORES UNIDADE  180  R$  204,00   R$     36.720,00  

113 
REFIL DE PÓ DE TONER COMPATIVEL COM BROTHER 
DCP L2540 DW 

UNIDADE  60  R$  299,50   R$     17.970,00  

114 TECLADO USB NUMERICO UNIDADE  30  R$     61,00   R$      1.830,00  

115 ADAPTADOR WIFI USB UNIDADE  180  R$     25,00   R$       4.500,00  

116 SSD PORTATIL 256GB USB 3.0 - 430 MB/S UNIDADE  60  R$  385,00   R$    23.100,00  

117 
GABINETE GMAER 3 LATERAL DE VIDRO PRETO PG P03 
BK 

UNIDADE  42  R$  440,00   R$    18.480,00  

118 GABINETE MICRO ATX MT 25 V2 BK COM FONTE 500W UNIDADE  120  R$   430,00   R$    51.600,00  

119 DOCK STATION USB 2.0 HD SATA 2.5 E 3.5 UNIDADE  42  R$   170,00   R$      7.140,00  

120 DOCK STATION USB 3.0 HD SATA 2.5 E 3.5 UNIDADE  42  R$   170,00   R$       7.140,00  

121 CASE USB 3.0 PARA HD/SSD SATA 2.5 POLEGADAS UNIDADE  42  R$     36,00   R$       1.512,00  

122 PASTA TERMICA 50G UNIDADE  36  R$     26,50   R$          954,00  

123 SUPORTE PARA CPU COM RODAS UNIDADE  180  R$    44,50   R$     8.010,00  

124 MULTIMETRO DIGITAL HM 2090 UNIDADE  30  R$     83,00   R$      2.490,00  

125 
FONTE CARREGADOR UNIVERSAL P NOTEBOOK 
ADAPTADOR 120W 

UNIDADE  36  R$    47,96   R$       1.726,56  

126 HUB USB 3.0 7 PORTAS UNIDADE  60  R$     57,00   R$      3.420,00  

127 WEBCAM C920 HD PRO UNIDADE  30  R$   219,69   R$      6.590,70  

128 
ALCOOL ISOPROPILICO PARA LIMPEZA ELETRONICA 
500ML 

UNIDADE  30  R$     33,00   R$          990,00  

129 CABO HDMI 1,8M UNIDADE  72  R$    31,35   R$     2.257,20  

130 GRAVADOR E LEITOR USB PORTÁTIL USB EXTERNO UNIDADE  36  R$   253,33   R$       9.119,88  

  VALOR GLOBAL R$ 1.746.366,91  

Empresa: MEGA DISTRIBEM LTDA (CNPJ Nº 44.931.840/0001-43) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
 VALOR 

UNIT  
 TOTAL  

3 

ESTABILIZADOR BIVOLT, Especificação : PARA 
PROTEÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 
ELETRONICOS. MOLDADO EM PLÁSTICO ANTICHMAS. 
PRODUZIDO SEGUNDO O PADRÃO ISSO 9001:2008, A 
TENDENDO A NORMA DE SEGURANÇA DE 
DESEMPENHO NBR 4373:2006 DE ABNT. ENTRADA 
115/127/220V~ E SAÍDA 115V~. COM CONEXÃO DE SAÍDA 
DE 04 TOMADAS, FUSÍVEL INFERNO, SINALIZANDO 
PARA REDE NORMAL, SUBTENÇÃO, SOBRETENSÃO E 
SOBRECARGA. GARANTIA DE 01 ANO. 

UNIDADE  55  R$   165,00   R$        9.075,00  

4 
ESTABILIZADOR DE 700VA BIVOLT, Especificação : Modelo 
bivolt: entrada 115/127/220V~ e saída 115V. Proteção Contra 
Surtos de tensao e Subtensão de rede elétrica. 

UNIDADE  26  R$   300,00   R$       7.800,00  

19 
MOUSE COR: PRETO Especificação : MOUSE Cor: Preto 
Interface: USB Plug and Play Rolagem Fácil DPI: 1000. 
Garantia: mínima de 12 (doze) meses. 

UNIDADE  351  R$   15,00   R$       5.265,00  

70 MEMORIA DDR4 4GB 2133 MHZ UNIDADE  59  R$   150,00   R$       8.850,00  

71 MEMORIA DDR3 8GB 1600MHZ  UNIDADE  53  R$ 150,00   R$       7.950,00  

72 MEMÓRIA RAM 8GB DDR4  UNIDADE  59  R$   220,00   R$      12.980,00  
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86 

ESTABILIZADOR DE 300VA BIVOLT, Especificação : Modelo 
bivolt: entrada 115/127/220V~ e saída 115V~. Proteção 
Contra Surtos de tensao. Sub/sobretensao de rede elétrica 
com desligamento e rearme automático. Sobreaquecimento 
com desligamento automático. Sobrecarga. 

UNIDADE  29  R$   190,00   R$       5.510,00  

87 

"IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL. Especificação : 
"IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL jato de Tinta - Colorida, 
com sistema WI-FI, scaner e copiadora, com reservatório 
lateral de tinta (tanque de tinta), bivolt. 

UNIDADE  30 R$ 1.650,00   R$     49.500,00  

89 MEMORIA DDR3 8GB 1333MHZ  UNIDADE  30  R$   140,00   R$      4.200,00  

93 
COMPUTADOR COMPLETO CORE I5, 8GB, 1TB, 
MONITOR 15,6" 

UNIDADE  23 R$ 3.500,00   R$    80.500,00  

97 MEMÓRIA DDR 3 4GB 1333 MHZ  UNIDADE  16  R$     85,50   R$      1.368,00  

98 MEMÓRIA DDR 3 4GB 1600 MHZ  UNIDADE  22  R$    85,50   R$     1.881,00  

  VALOR GLOBAL R$     194.879,00  

Empresa: R. P. S. DE OLIVEIRA EIRELI (CNPJ Nº 41.288.529/0001-30) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
 VALOR 

UNIT  
 TOTAL  

1 
COMPUTADOR COMPLETO CORE I7, 8GB, 1TB, 
MONITOR 15,6" 

UNIDADE  37 R$ 3.060,00   R$   113.220,00  

11 

IMPRESSORA JATO DE TINTA COLORIDO. Especificação : 
Velocidade em preto: Até 20ppm Velocidade em cores: Até 
16ppm Resolução em preto e branco: Até 600dpi Resolução 
maxima em cores: Até 4800 X 1200 dpi. Otimizados (a partir 
de 1200 dpi de entrada quando imprimindo de um computador 
para papel fotografico) Capacidade da bandeija de entrada 
para 60 folhas Bandeija de saida para 25 folhas. Opções de 
impressão em frente e verso: Manual(Suporte a driver 
fornecido) Capacidade de entrada: até 60 folhas Carta/Oficio. 
Capacidade de saida: Até 25 folhas de papel carta/oficio. 
Garantia do fornecedor 12 meses 

UNIDADE  26 R$ 1.400,00   R$     36.400,00  

90 

COMPUTADOR CORE I5 QUAD CORE 1.6GHS ATÉ 3.9 GHZ 
RAM8GB DDR4, Especificação : DISCO R 1T, 7200RPM, 
PLACA M~E DUPLA SAIDA DE VIDEOHDMI FULL HD E 
VGA, 6 CONEXÕES USB4 TRASEIRAS E DUAS FRONTAIS, 
5 CONEXÕES DE AUDIO HD 

UNIDADE  22 R$ 2.600,00   R$    57.200,00  

95 MONITOR 18,5" LED  UNIDADE  7  R$   585,00   R$       4.095,00  

  VALOR GLOBAL R$     210.915,00  

 

3. VALIDADE DA ATA  

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 

assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
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na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 

cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  

 

4.  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 

ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 

de Preços. 

Parágrafo quarto: O montante das aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, ao dobro dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

 

5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão atender as exigências descritas no 

termo de Referência (Anexo I).  

 

6. DO PAGAMENTO 

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo 
notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

O pagamento será efetuado em sua totalidade em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 
da data da entrega dos materiais, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente 
certificada/atestada pelo servidor competente; 

O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 
indicada na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e 
número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito; 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrendo de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sustado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias. Não ocorrendo, neste caso, 
quaisquer ônus por parte desta Prefeitura; 

A Empresa Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, certidões fiscais e 
trabalhistas, devidamente regular; 
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A regularidade fiscal da Empresa Contratada será verificada, mediante consulta efetuada por meio 
eletrônico; 

Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dia com sua 
regularidade fiscal e trabalhista; 

A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização 
junto a Secretaria Municipal de Finanças, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional 
a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento pela CONTRATADA; 

Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem 
serão de responsabilidade da Empresa Contratada; 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
TX = Percentual da taxa anual de 6% 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
                       
 
        
 
Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser 
instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior 
competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de 
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa da repactuação 
de preços dos contratos; 
Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 
CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário; 
Revisão de preços: 
Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, 
ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do 
CONTRATANTE para a justa remuneração na entrega dos materiais, poderá ser revisada, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato; 
Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o 
caso; 
Na hipótese da empresa contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o 
pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que 
comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc; 
A entrega e recebimento dos itens será acompanhada e fiscalizada por Servidor competente, 
pertencente ao quadro funcional da Prefeitura e devidamente designado para tal fim. 
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6.  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 

mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

7.  DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 014/2022-

SRP, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 

fornecedoras as seguintes sanções: 

I  

                             Ocorrências   Sanções Administrativas que poderão ser 
aplicadas 

I. Deixar de entregar documentação exigida no 
Edital. 
 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com O Munícipio de 
Magalhães Barata/Pa até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

II. Fazer Declaração Falsa. 
 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Magalhães 
Barata/Pa até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

III. Apresentar documentação falsa. - Advertência; 
- Multa: 30% (trinta por cento) do valor total do 
Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Magalhães 
Barata/Pa até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

IV. Comportar-se de modo inidôneo. - Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Magalhães 
Barata/Pa até 02 (dois) anos; 
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- Descredenciamento do SICAF 

V. Cometer fraude fiscal  - Advertência; 
- Multa: 30% (trinta por cento) do valor total do 
Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Magalhães 
Barata/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

VI. Não mantiver a proposta ou desistir do lance.  - Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Magalhães 
Barata/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

VII. Não assinar o contrato ou não retirar a nota 
de empenho, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta. 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Magalhães 
Barata/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

VIII. Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido ou atrasar a execução de obra ou 
serviço. 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Magalhães 
Barata/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

IX. Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado. 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Magalhães 
Barata/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

X. Substituir o objeto fora do prazo estabelecido  - Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
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- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Magalhães 
Barata/Pa até 02 (dois) anos; - Descredenciamento 
do SICAF 

 
XI. Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em Lei e no Edital da 
Licitação, em que não se comine outra 
penalidade  

- Advertência; 
- Multa: de 1% (um por cento) até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Magalhães 
Barata/Pa até 02 (dois) anos;   
- Descredenciamento do SICAF 

XII. Inexecução parcial do contrato. - Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Magalhães 
Barata/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

XIII. Inexecução total. - Advertência; 
- Multa: 20% (vinte por cento), do valor total do 
Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Magalhães 
Barata/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

 

8.  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, 

da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 

para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 

fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
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Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 

do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

9.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação 

ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão 

ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas 

fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações 

técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 

(cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

 

10.  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

 A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 

de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

 Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

 Automaticamente: 



                               
 

14 
End.: Rua Lauro Sodré, s/nº - Centro – CEP: 68.722-000 

CNPJ nº 05.171.947/0001-89 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAGALHÃES BARATA 
 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 

Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 

registro. 

 

11. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 

contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 

parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

12.  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 

cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 

registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 

critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

13.  DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 

Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 

Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

14.  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 

prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

15.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 

a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  014/2022-SRP e a 

proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 

disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Igarapé-Açu, com 

exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

Magalhães Barata, 13 de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICPAL DE MAGALHÃES BARATA 
CNPJ: 05.149.083/0001-07 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

 
B. N. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ Nº 13.875.702/0001-60 

 CONTRATADA 
 
 
 
 
 

MEGA DISTRIBEM LTDA 

CNPJ Nº 44.931.840/0001-43 

 CONTRATADA 
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